
Rua Gomes Barbosa, 803 – Centro – Viçosa – MG – CEP 36.570-101.
Para abrir um processo administrativo à distância, envie esse formulário com os documentos necessários

para protocolo.fazenda@vicosa.mg.gov.br. Mais informações, envie e-mail
paraestaotributaria@vicosa.mg.gov.br

PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PROCESSO DATA RUBRICA

Secretaria Municipal de Fazenda
Departamento Tributário - DETRI

1. DADOS DO REQUERENTE

Nome/Razão Social (campo obrigatório) CPF/CNPJ (campo obrigatório)

Nome do responsável (campo obrigatório) Inscrição Econômica

E-mail (campo obrigatório) Telefone (campo obrigatório)

Endereço para correspondência

2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TODOS OS PROCESSOS

Pessoa     Física  
- O presente formulário preenchido, assinado e datado;
- Cópia do documento de identificação do requerente (RG, carteira profissional etc) e do procurador, se for o caso;
- Procuração específica, se for o caso;
- Petição detalhando o pedido (e demais documentos comprobatórios mencionados na petição).

Pessoa     Jurídica  
- O presente formulário preenchido, assinado e datado;
- Cópia do ato constitutivo consolidado (última alteração do Contrato Social ou Estatuto Social em vigor e Ata da última
Assembleia  de  eleição  de  diretoria)  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  ou  no  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas;
- Cópia da identidade do(s) representante(s) da pessoa jurídica;
- Procuração específica, caso não se trate de sócio ou diretor;
- Petição detalhando o pedido (e demais documentos comprobatórios mencionados na petição)

3. TIPO DE REQUERIMENTO 4. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA (adicional ao já acima mencionado)

Consulta Tributária • Indicação na petição mencionando as circunstâncias de fato e de di

Requer  a  solução  de  Consulta  Tributária
cujos  documentos,  assim  como  toda  a
fundamentação  que  corrobora  com  o
pedido, estão expostos na petição..

reito que fundamentam a pretensão, identificando os documentos com-
probatórios dos fatos alegados.
• Documentos comprobatórios dos fatos (contratos de prestação de
serviços, notas fiscais de serviços e outros)

Imunidade/isenção do ISS • Balanços patrimoniais dos últimos cinco exercícios

Requer o reconhecimento da imunidade
descrita  Constitucionalmente,  cujos
documentos comprobatórios da respectiva
situação jurídica e o pedido estão expostos
na petição.

• Demonstrações de resultado do exercício (DRE) ou demonstração
contábil equivalente dos últimos cinco exercícios
• Comprovante de Inscrição no CNPJ

Não incidência do ISS • Indicação na petição a respeito de qual a atividade praticada em que

Requer  o  reconhecimento  da  não
incidência  do  ISSQN  sobre  a  atividade
descrita, cujos documentos e
fundamentação que corrobora  o  pedido
estão expostos na petição.

se pretende ver reconhecida a não incidência, com as circunstâncias
de fato e de direito que fundamentam a pretensão, identificando os 
documentos comprobatórios dos fatos alegados
• CNPJ da requerente
• Alvará do Município

mailto:gestaotributaria@vicosa.mg.gov.br
mailto:protocolo.fazenda@vicosa.mg.gov.br


Rua Gomes Barbosa, 803 – Centro – Viçosa – MG – CEP 36.570-101.
Para abrir um processo administrativo à distância, envie esse formulário com os documentos necessários

para protocolo.fazenda@vicosa.mg.gov.br. Para informações, envie e-mail para
gestaotributaria@vicosa.mg.gov.br

PETIÇÃO (utilize este campo caso não tenha detalhado o pedido em documento apartado)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Lei     Municipal     2500/15  :  Art. 3º -  O  administrado  tem os  seguintes  direitos  perante  a  Administração,  sem  prejuízo  de  outros  que  lhe  sejam
assegurados: I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas
obrigações;

Art. 9º -  Poderão atuar no processo administrativo os interessados como tais designados: I - as pessoas físicas ou jurídicas que se apresentem como
titulares de direitos ou interesses individuais, ou no exercício do direito de representação;

Art. 6º - O requerimento inicial do interessado deve ser formulado por escrito e conter os seguintes elementos essenciais:
I - entidade, órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do requerente ou de quem o represente; 
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações;
IV - formulação do pedido, da comunicação, ou da proposição, com exposição dos fatos e de seus fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante;
VI - declaração sobre a existência de pedido administrativo e ou ação judicial com o mesmo objeto, incorrendo nas penalidades cabíveis o requerente
que omitir ou prestar informação falsa. 

 

REQUERENTE

Assinatura do requerente/procurador

CPF do requerente/procurador

.dedeViçosa
,Nome legível do requerente/procurador
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